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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI 

LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI 
ERRATA DA PORTARIA N°30, DE 15 DE MARÇO DE 2022

 
Correção de erro formal
 
CORREÇÃO:
 
Onde se lê “DIRETORA ADJUNTA”, agora leia-se “DIRETORA”
 
Inhapi/AL, 16 de março de 2022.
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